
LEI Nº 6.804, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013.

Cria a Semana Municipal da Melhor Idade no município de Patos de Minas.       
O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criada a Semana Municipal da Melhor Idade, no âmbito do município de Patos de Minas.

§ 1º  A Semana Municipal da Melhor Idade será comemorada anualmente, de 25 de setembro a 1º de outubro, devendo constar no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

§ 2º  O termo “melhor idade” é considerado como uma forma de tratamento às pessoas de mais idade, assim consideradas aquelas com mais de 60 anos.

Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar eventos em comemoração a Semana Municipal da Melhor Idade, tais como:

I - homenagem às instituições e pessoas que se destacam pela promoção do Idoso em Patos de Minas;

II - promoção de encontros e fóruns de debates, com temas de relevância social, tendo como foco central o idoso;

III - promoção de concursos, oficinas temáticas, cursos e afins que promovam o idoso;
IV - outras iniciativas que visem à promoção e valorização do idoso na sociedade.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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